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MEC/UNIVERSIDADE FEDERAL no CEARÁ
RESOLUÇÃO N9 01/CONSUHI, DE 21 DE FEVEREIRO DE 1936

Disciplina a concessão de bolsas
na Universidade Federal do Cearî.

o REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL no CEARÁ, n8 dês &; su-
ss_atribuiç5es legais e estatutãrias e tendo em vista 6 qüe delibe-rou o Conselho Universitírio, em sua reunião de 21 de fêvêfaiêó docarreata ano, na forma do que dispãi e skt. 39 da Lei nº 5,5õ5, de
23 de novembro de 1968, combinado com os arts. 12, letra ª, à ÈÉ,lgtra £, do Estatuto, e considerando, ainda, o disposto na alinea .5
do Art. 121 do Regimento Geral,

R E S O L V E:-
Art. 192- A Universidade Federal do Cearã concedera bol-sas para atender aos programas a seguir enumerados:
a) Residência médica;
b) Monitoria;
c) Iniciação Científica;
d) Administração;
e)'Informãtica;
f) Trabalho;
g) Extensão;

. h) Camerata;
i) Estagio de.2€ grau;
j) Pesquisa para graduado.
Paragrafo unico - o numero e valor da.s bolsas s_erao fixa-dos no Plano Operacional em vigencia e nos limites das disponibili--dades orçamentarias.
Art. 29 - As bolsas a que se refere o artigo anterior temas seguintes finalidades:
a) Residencia Medica - Aperfeiçoar a formaçao profissio-nal de medicos, de acordo com a legislaçao pertinente;
b) Monitoria - Desenvolver, nos alunos que apresentem rendimento escolar satisfatorio, o interesse e a aptidao para a carrai:ra docente;"c) Iniciaçao Cientifica - Desenvolver, nos alunos que de—monstrem vocaçao para a pesquisa, o interesse e a aptidao para a in-vestigaçao cient1fica;
d) Administraçao - Dar oportunidade a estudantes dessa a—rea ou área. afins,_para que possam estagiar junto as atividades de administraçao da propria Universidade, estimulando a formaçao de futu-ros tecnicos;
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e) Informática - Aprimorar o conhecimento dos alunos deProcessamento de Dados e cursos afins, no sentido de prepara- lostecnicamente para o exercício de atividades profissionais em Infor
matica; f) Trabalho - Proporcionar aos estudantes dos varios cut—sos de graduaçao, a oportunidade de aprendizagem em diversos tiposde trabalho, mediante apoio financeiro aos comprovadamente eaten-*tes; g) Extensão - Dar oportunidade ao estudante de desenvol-ver atividades de açao cultural e comunitaria, pdssibilitando- lhe,pela convivencia com a comunidade, maior enriquecimento do seu cur-riculo; h) Camerata - Proporcionar aos estagiarios que & inte--gram, a oportunidade de desenvolver e aperfeiçoar a sua vocaçao ar-cistica-musical;

i) Estágio de 29 Grau - Proporcionar a estudantes de cur—sos profissionalizantes do 2? grau, a oportunidade de aplicar os senheeimentos teoricos em atividades de trabalho relacionadas com asua area de estudo;
_ j) Pesquisa para Graduado - Proporcionar o aprimoramentode graduados através da participaçao em projetos de pesquisa.

Art. 39 — As bolsas de que trata o Art. 19 serao pagascom recursos provenientes do Tesouro Nacional, Auxílios e/ou Con-venio e Receita Diretamente Arrecadada.
Art. 49 ª Os valores de cada tipo de bolsa, quantidadese respectivos períodos de concessao, serao fixados de acordo com oANEXO que fara parte integrante da presente Resoluçao e submetidos,semestralmente, a aprovaçao do Conselho Universitario.
Paragrafo Único — As bolsas de Residencia Medica obede-cerao a legislaçao especifica. -
Art. 59 - A seleçao, & coordenaçao, o acompanhamento ea avaliaçao dos bolsistas, bem…como o regime em que exercerao assuas atividades, serao objeto de normmgespecificas, a serem baixa-das pel'os orgaos competentes.
Art. 69 — A presente Resoluçao entrara em vigor na datade sua aprovaçao, revogadas a Resoluçao n? OBICONSUNI, de 12 de ju-lho de 1985, e demais disposiçoes em contrario.
Reitoria da Universidade Federal do Coari, em Fortaleza,24 de fevereiro de 1986.

_ L 'Prof. JOSÉ angªlsra ESMERALDO BARRETO.REITOR


